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IN STITU TO  DO VINHO DO PORTO' VINDIMA DE 1986COMUNICADO
0 I n s t i t u to  cio Vinho do P o rto , de acordo com a sua l e i  o rg ân ica , 

vem f ix a r  as bases que hão-de re g u la r  a próxima vindima no que r e s p e i ta  ao 
b e n e fíc io  dos mostos da Região do Douro d e stin ad o s  a vinho generoso*

P ara  a f ix a ç ã o  do q u a n ti ta t iv o  de mosto a b e n e f ic ia r  tom ou-se em 
consideração as  p e rsp e c tiv a s  de com ercia lização  que se desenham a c u rto  e mé­
d io  prazo e a necessidade  de manutenção dos s tocks-

A com ercia lização  (ex p o rtação  e consumo n a c io n a l) de Vinho do 
P o rto  em 1985 fo i de 70? 360 h l . ,  mais 44 80$) h l .  (+ 6 ,7a ) do que em 1984.

0 t o t a l  do vinho exportado em 1985 fo i  de 634 5%  h l . ,  mais
42 Í52 h l .  (+ 7>1a ) do que em 1984 e o consumo n ac io n a l f o i  de 74 7&4 h l . ,  

su p e r io r  em 2 657 h l .  (+ 3,7a ) a 1984.

A exportação  de Vinho do P o rto  no p rim eiro  sem estre  de 1986 f o i  
de 292 237 h l . ,  0 que re p re se n ta  um acréscim o de 21 772 h l .  (+ 8,1^!), em re ­

lação  a 1985.

0 consumo n a c io n a l a p re se n ta  no p rim eiro  sem estre  uma d im inuição  
de 2 435 h l .  ( -  6 ,6^) em re la ç ã o  a ig u a l período  do ano de 1985.

D este  modo, e na de fesa  dos a l to s  in te r e s s e s  do S e c to r  do Vinho 
do P o rto , en tendeu-se  f ix a r  em 107 5^0 p ip a s  de mosto o q u a n t i ta t iv o  a  bene-r 

f i c ia r  na vindima de 1986. ’ -
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Assim, o I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto , ouvido o seu  Conselho Con­
s u lt iv o  e por fo rç a  das a l ín e a s  o), d ) , e) e f )  dò a r t 2 . 2 2 . do D e c re to -L e i 

n s . 26 914, de 22 de Agosto de 1936, e _ccm o acordo do Senhor S e c re tá r io  de 
Estado da A lim entação, d e c id iu :

I

1 . F ix a r em 107 9’00 p ip as  de 550 l i t r o s  o q u a n ti ta t iv o  de mosto a 'b e n e f ic ia r ,  
com a to le râ n c ia  de 5% p a ra  mais, à carregação , sobre o m a n ife s to .

1 .1 . Se algum p ro d u to r v ie r  a u l t r a p a s s a r  em mais de 5r> v e r i f ic a d o  à c a r­
regação , o q u a n t i ta t iv o  que lh e  fo r  a u to riz ad o  p e la  Casa do Douro, 
e s ta  o rg an iza rá  0 competente p ro cesso , fican d o  0 tr a n s g re s s o r  s u j e i t o  A
às p en a lid ad es  a p lic á v e is  de harmonia com a le g is la ç ã o  em v ig o r .

■1.2. Nos termos da conclusão do p rocesso , o excedente t e r á  de s e r  d e s t i l a ­
d o .p e la  Casa do Douro, e a aguardente v ín ic a  r e s u l ta n te  s e rá  paga de 
acordo com 0 menor p reço  fixado  no n 2 . 1 da Base IT I d e s te  Comunicado, 
desde cue a r e s p e c tiv a  am ostra mereça a aprovação do I n s t i t u t o ,  de 
c o n trá r io  s e rá  d e s t i la d o  para  f in s  i n d u s t r i a i s .

,2. A plicai’ rigorosam ente  as sanções le g a is  -  e recom endar id ê n tic o  p ro c e d i­
mento à Casa do Douro -  em re la çã o  aos v inhos que, em face  dos r e s p e o t i -  
vos elem entos a n a l í t i c o s ,  sc v e r if iq u e  estarem  in c o r re c to s  po r m otivo de 
adição de aguarden tes im próprias ou de p r á t ic a s  en o ló g icas  não p e rm it id a s .

I I

D eterm inar 0 se g u in te :

1 . Os preços base por que a Casa do Douro poderá a d q u ir i r  mostos a u to r iz a d o s  
a b e n e f íc io , com a graduação mínima de 112 ( á lc o o l  em p o tê n c ia ) ,  p o r p ip a

de 55O l i t r o s ,  são:

1 .1 .  Mostos t in to s
C lasses  A e B .........  76 500SO0

C lasses  C e D .........  11 5OOSOO
C iasse  E ............. . . .  65 500$00
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1 .2 . Mostos brancos

C la sses  A e B'. . • . . . 7 2  500$00

C la sses  C e D . .  ■. . . 6 7  5OO5OO
C lasse  E ............. . . . . 6 3  500300

1.3* Quando, na vindim a, os mostos apresentem  graduação s u p e r io r  a 12 s 
’ (á lc o o l em p o tê n c ia ) , e s te s  p reços base te rã o  uma so b re v a lo riza ç ão  

de 285^00 po r décima de g ra u /p ip a  acima dos 12 2 .

2 . 0 preço máximo poi* que a Casa do Douro poderá a d q u ir ir  g o s to s  a u to riz a d o s  
a b e n e f íc io  é o fixado  p a ra  os mostos t in to s  das C lasses  A e B, a c re sc id o  
de 10ff..

Mo caso de se v i r  a v e r i f i c a r  uma v a lo riz aç ã o  dos mostos poderá  e s ta  
percentagem  s e r  e levada , mediante s o l ic i ta ç ã o  da Casa do Douro ao I n s t i t u ­
to  do Vinho do P o rto  que, ouvido 0 Co nselho  C onsu ltivo , a p roporá  ao Gover­
no.

3« 0 preço base do quilogram a, para  as  tran saeçõ es  à base de u v as, s e rá :

3 .1 . Uvas t i n t a s
Class.es A e B ......... 1C2SOO
C lasses  C e D ............ 95Ô3O
C lasse  E ......................  87S3O

?

,3 .2 . Uvas brancas
C la sses  A e B .........  96S7O
C lasses  C e D .........  °C$00
C la s s e E  ...............  84S7O

I I I

1. A aguardente v ín ic a , sempre na Base 77 s  x  202 , se rá  fo rn e c id a  p e lo  I n s t i ­
tu to  do Vinho do P o rto , d irec tam en te  no E n trep o sto  de G aia e a tra v é s  da 
Casa do Douro na Região Demarcada, aos p reços:

1 .1 . de I75SOO/L (93  6253OO por p ip a  de 535 l i t r o s )  a té  ao máximo de 115 l i  

t r o s  por 435 l i t r o s  de mosto a b e n e fic ia r»
1 .2 . de 2858OO/L (152 475300 por p ip a  dé 535 l i t r o s )  to d a  a r e s t a n te ,  quer 

no Douro quer em G aia, a té  31 de Agosto de 1986, nas condições do pon­

to  2 . .
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2 . As aguardentes lev an tad as  p o ste rio rm en te  a 30 de Novembro, nomeadamente as 
r e f e r id a s  em 1 .2 . ,  se rão  pagas no a o to .d a  re q u is iç ã o , so frendo  o seu preço

■ um agravamento de 22$ ao ano, a p a r t i r  de 1 de Dezembro.

3 . Condições de pagamento da aguardente r e f e r id a  em 1 .1 . :

3 .1 . A pronto pagamento, no ac to  da re q u is iç ã o .

3 .2 . A c ré d ito , com o vencimento em 27 de Novembro, desde que le v a n ta d a  
a té  31 de Outubro, p a ra  o que a Casa do Douro e x ig ir á  a a p re se n ta çã o  
p ré v ia  do "T ítu lo  de c o n s ti tu iç ã o  de penhor" devidam ente le g a l iz a d o  
donde constem expressam ente as normas a observar»

3*3» A c ré d ito , à Lavoura não A ssociada, a té  ao l im i te  de tempo da' Base V, 
com o acréscim o de 22$, a p a r t i r  de 1 de Dezembroi.

3»4» A taxa  de 22$ p re v is ta  na Secção I I I  poderá s e r  a l te r a d a  com a aprova­

ção do Conselho C onsu ltivo  ju n to  do I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to »

4» No termo c o n tra tu a l deverão s e r  in d ic a d as  as c lá u su la s  s e g u in te s :

4»1» Se se v e rific a re m  re q u is iç õ e s  de aguarden te  f e i t a s  em excesso , a re p o ­
s ição  das quan tidades re q u is i ta d a s  a mais s e rá  f e i t a  em e sp é c ie  e en­
tregue  no lo c a l  a in d ic a r  p e la  Casa do Douro, m ediante a aprovação  da 

•am ostra  pe lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to .

4 .2 . Na f a l t a  de cumprimento da c lá u su la  a n te r io r ,  a aguarden te  a d q u ir id a  
em ta i s  condições s e rá  paga ao preço a f ix a r  p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho 
do P o rto .

IV

E s ta b e le c e r  as normas a que deverão obedecer a s  compras a e fe c tu a r  na  vindim a 
p a ra  e f e i to s  de obtenção da capacidade de venda, nos term os da le g is la ç ã o  a p l i ­

cável :

1 . As tran sacçõ es  não poderão e fe c tu a r - s e  abaixo dos p reço s  base f ix a d o s  nos 

números 1. e 3» da Base I I .
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2. A junção de b e n e f íc io  só se rá  p e rm itid a , em p r in c íp io ,  em f r e g u e s ia s  lim í­
t r o f e s  do lo c a l  de fa b r ic o ; as  d if ic u ld a d e s  que possam s u rg i r  na execução 
d e s ta  norma deverão s e r ,  com a n e c e s sá r ia  an teced ên c ia , ex p o stas  p e lo s  in ­
te re ssa d o s  à Casa do Douro, p a ra  que, com o seu p a re c e r , as  submeta a ap re­
c iação  do I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to .

2 .1 . 0 mosto b e n e fic ia d o  n e s ta s  condições s e rá  liq u id a d o  p e lo  comprador 

a tra v é s  da Casa do Douro, in d iv id u a lm en te , aos p r o p r ie tá r io s  a quem 
tenha s id o  concedida a u to riz a ç ã o  de b e n e f íc io .

As tra n s fe rê n c ia s  ou cedências de a u to riz a ç ã o  de b e n e f íc io  não são p e rm iti­
das, mesmo sob q u a lquer modalidade an te rio rm en te  concedida, excep tuando-se  
apenas as que digam re s p e i to  a p ré d io s  do mesmo p r o p r ie tá r io  e de ig u a l 
c la s s if ic a ç ã o  ou de i n f e r io r  p a ra  s u p e r io r , a té  ao l im i te  da sua produção.

4» Os com erciantes serão  obrigados a f a z e r  na Casa do Douro, em im presso pró­
p r io , as suas d e c la ra ç õ es  de compra a té  15 de 1’ovembro do ano em curso  -
-  sem p re ju íz o  do e s ta b e le c id o  na Dase V -  dec la raçõ es  
organizadas po r Adegas ou armazéns onde se v in if ic o u  e

o b ri g a t c r i  amento I 
armazenou o vinàio.

’ 5- « Casa do Douro, re c eb id o s  e v e r if ic a d o s  os m an ifesto s, e s c r i tu r a r á  a con­
ta -c o r re n te  da li tra g e m  dos com ercian tes, de acordo com as  m odalidades de 
pagamento in d ic a d as  nos números s e g u in te s .

6 . As uvas e os mostos a d q u irid o s  p e le s  com erciantes serão  liq u id a d o s  po r in ­
term édio da Casa do Douro.

6 .1 . Os mostos em t r ê s  p re s ta ç õ e s , das q u a is  a p rim e ira  deve c o n s id e ra r -s e  
como s in a l ,  no m ontante de 4 ^  da tra n sae ç ão , e s e rá  l iq u id a d a  na v in ­

dima; a segunda, do montante de 45$» a  l iq u id a r  a té  15 de J a n e iro  do 'p ró ' 
ximo ano e os r e s ta n te s  15/  ̂ a t é  31 de Março; era caso de carreg ação  an­

t e r i o r  a 31 de Ma rç c , o q u a n t i ta t iv o  carregado deverá, s e r  in teg ra lm en ­
te  pago n e ssa  d a ta . .

6 .2 . As uvas serão  in teg ra lm en te  l iq u id a d a s  a té  31 de Dezembro.

6 .3 .  0 não cumprimento das condições e p razos fix ad o s im p lic a rá  a  p e rd a , 

i r r e c u p e rá v e l, de capacidade de venda corresponden te  ao q u a n t i ta t iv o  
de vinho a que r e s p e i te .
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■ 7» Os vinhos b en efic iad o s o b tid o s  dos mostos p ro d u tid o s  nas p ro p ried ad es  dos 
com erciantes c o n s id e ra r-se -ã o  in c lu íd o s  na  sua conta no d ia  31 de Dezembro.

8 . Os p ro d u to res-ex p o rtad o res  deverão in d i c a r , na sua d ec la ração  de produção, • 
a quota p a r te  que reservam  para  a sua com erc ia lização  de vinho en g arra fad o , 
com v i s t a  à determ inação-da sua capacidade de venda.

■ ' 8 .1 . E s ta  decla ração  pode s e r  r e c t i  f i  cada p a ra  mais a té  ao l im i te  da Base V.

Ì 
0 não cumprimento d e s ta s  determ inações im p lic a rá  a p erda  de capacidade d e r  
venda p a ra 'to d o  o vinho que responda p e lo s  re s p e c tiv o s  déb ito s*

V > ;

D eterm inar que possam d a r capacidade de venda, nos term os da le g is la ç ã o  a p l i ­
cável, os v inhos b en e fic ia d o s  ad q u irid o s  p e lo  Comércio E xportador ou p e la  Casa 
do Douro à Lavoura ou. aos com erciantes in s c r i to s  no R eg is to  E sp e c ia l do I n s t i ­
tu to  do Vinho do P o rto , e n tre  16 <fe Novembro e 28 de F e v e re iro  de 1986, desde 
que sejam re g is ta d o s  a té  e s ta  d a ta , que 0 seu pagamento à Lavoura s e ja  e fe c tu a -  
do in teg ra lm en te  por in term éd io  da Casa do Douro -  liq u id a d o s  a e s t a  to dos os 
encargos que sobre e le s  impendam — e hajam s id o  tra n sp o r ta d o s  p a ra  os armazéns 
p r iv a tiv o s  dos a d q u ire n te s .

_■ VI

C o n sid e ra r ' como p ropriedade  sua os v inhos a d q u ir id o s  p e lo s  co m ercian tes, uma 
vez cumpridas as form alidades p r e s c r i t a s  na Base IV, na proporção  em que forem 
re a liz a d o s  os pagamentos a l i  f ix a d o s  e a p a r t i r  das d a ta s  em que e s s e s  pagamen­
to s  forem e fe c tu a d o s . - ,

P o rto , Agosto de 1986.

A DIRECÇAO

 


